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PROTOCOLISTA

CONSIDERANDO que o projeto deverá ser direcionado para uma das- comunidades
mais carentes do município de Campo Mourão, Vila Guarujá, que tioha como fonte de
sobrevivência o Lixão (lixo urbano), o qual, em 2003, foi retirado"para !ocal apropriado,
sendo que esta retirada trouxe beneffcios à saúde da comunidade;

CONSIDERANDO que a proposta é promover o desenvolvimento alimentar sustentável
daquele bairro através da produção de leite de soja e posteriormente seus derivados,
fonte de proteína primária de grande valor nutricional, e ajudar na prevenção de
doenças causadas pela desnutrição e pela subnutrição, amenizando os tratamentos
efetuados pela Secretaria da Saúde com a população;

CONSIDERANDO que o leite a ser produzido pela vaca mecânica não gerará
considerável ônus para o município, pois, este mecanismo necessita de uma pessoa
para produzir cerca de 200 litros de leite I hora e gradativamente será aumentado o
contingente de pessoas trabalhando neste processo, para o beneficiamento do resíduo
sólido do leite, que geralmente é jogado fora o qual produzirá a carne vegetal e outros
der~vados;

CONSIDERANDO que o reconhecimento pelo direito total da cidadania é compromisso
do atual governo e com este projeto, além de melhorar a qualidade alimentar para
àquela região, pretende-se estender a distribuição do leite e derivados da soja, às
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creches e escolas do ensino fundamental, o que muito enriqueceria o cardápio escolar;

A Vereadora que a presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno, requer à Mesa, o envio de ofício ao Senhor Prefeito NELSON
JOSÉ TURECK, indicando que seja repassada e instalada uma VACA MECÂNICA na
Vila Guarujé, para uso da Comunidade, sendo administrada pela Associação de
Moradores do Bairro.

Pede deferimento

SALA DAS SESSÕES, em 27 de Abril de 2005.

/LQ
Obs:

Enviar cópia
ALAlDE FERREIRA RODRlGUES

Rua 04, nO370 Vila Ouarujá
CEP 81300 000
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.- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR,EMANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR-- -, .
( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINAUDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

(

(

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO.........................
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "dO,do RI.

) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃOOU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART.151,§ 21',

INCISO li, ALÍNEA "E", DO R.I.

( ) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETlVOJMETA NÃo INCLUíDO NO PLANO PLURlANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 7", DO R.I.

Campo Mourão .04.../ .MAIO de 2005.

~~..~.~..~~...~.....
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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()<) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Moção nO

12005
12005
/2005
12005

AUTOR (ES): ..............................

OCORRÊNCIAS:

ri) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Víciode competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ............
.

( ) Inorgânico por ferir: .........................

( ) Ilegal por ferir: :':':':' : .......................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigirnos seguintes pontos:; .~ .......................

.....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em O S 1 õCj 12005.

(~favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com e
( ) Pela apresentação de substit
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.

-


